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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Protocolo N9 441/90

SÓ«
CO

õ»\á»
0»

c4"

Projeto de \_f_J N„  0-54/90 ripO? -/11
um

SeVi

fade pw

tvde

da» Ses»^'*-

pi<

Assunto: Fica denominado NARIO ZUQUIr a ma gim j n i m'-

a-se ne Av. Pascoal Bossato, indo ate a propriedade dt

igonis em Corrego.da Prata neste municipio.

Autor: Ufireadnr- AVHR SAI WfiRr?.

Sala das Sessões. 19.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PR03ET0 DE LEI N9034/90
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Dispõe sobre denomi-
naçao a própria l/ias

eLogradouros Públicos
^ câmara Municipal de Anchieta, Estado do espé

rito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o
Chefe do poder Executivo samciona a seguinte»

Artia - Fica denominado Rua MARIO ZUGUI, a rua
guB inicia-se na avenida PASCOAL 80SSATG,indo atl a propriedade

dos Rigonis en Corrego da prata, neste Município.

publi cação.
Art 2B - Esta lei entra era vigor na data de sua

Art 39 —Revogara—se as disposiçoesem contrario.

Sala de Sessões, 07 de Novembro de 1990»
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PARECER N9

PROJETO DE.
LEI

CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

.N9.

COMISSÃO DE DUSTIÇA

034/90

ASSUNTO: PROominaçao de logradouro publico»

SR. PRESIDENTE

Tratando-se de um projeto de Lei legal e constitucional, de

autoria do Vereador AYIJB SALVAREZ sou de parecer favoracel como '

aconselho aos demais membros desta comissão que acompanhem e apro

vem o parecer do seu relator, E o meu parecer.
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SALA DAS SEÇÕES DE. 13 / 12 / 198 9 0

RELATOR

fto  {
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SR. PRESIDENTE

Esta comissão adota e aprova o parecer do seu relator#

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO


